
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISIT'IO, ESPORTE E LAZER

tNExtctBtLlDADE DE LtclrAçÃo No 3212019
JUST!FICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Município, nomeada

pelaportaria n'OSl2OlT,de02dejaneirode20lT,vem,ematendimentoaoart.26,caputdaLei
n" 8.e66lgg, apresentar Justificaiiva de lnexigibilidade de Licitação para a Contratação de

empresa para apresentação de Show ArtÍstico da Cantora Mariana Fagundes, pa? a apresentar-

se no tradicionai evento áos Festejos Juninos deste MunicÍpio, a ser realizado no dia 0110612019,

conforme o quanto disposto neste processo.

para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposia de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de

outros elementos que se constituem no processo em si. r .,i,.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo

Licitatório, em razào dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado-

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de :liçitação sub
r- ,i '', 'examine, o que faz nos seguintes termos: : ...r 

:l

A Lei no 8.666/93, art.2í,lll dispÔe, in verbis: 
, I ,'

,,Art. 25 - É inexigÍvel a licitaçâo quando houver inviabilidade de

comPetição, em esPecial:
(...) '; '' '; : '

itt 
' 

para a contratação de profissional de qualquer sotor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo" desde que

consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião pÚblica "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as^-condiçÔes tormais p?rq q

composição do procésso de inexigibilidaàe de licitãçâo (ex vi do arl. 26, parágrafo único, da Lei no

a.ooblgg); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2-Justificativadopreço. ii .,
Sabe-se que o citado Município de Areia Branca, por força da sua natureza jurÍdica,

se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e Contratos

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se

um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar, no entanto', a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispenSável, dispensada ou inexigível. 
.,.,, ,,,,,,

A inexigibilidade de licitaçâo pressupÕe uma situação em que esta não,e vlavet. Ou

seja, a licitação ineixigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso

concreto e da altivez dos bens jurÍdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos

estabelece critérios objetivos para a contraçâo direta. E é sob a optica desses critérios

infraconstitucionais qua demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitação que ora se

apresenta. ': 'r i r '

'{','
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1 in Fernandes, Jorge ulisses Jacoby. contratação Direta sem Licitação' Brasília

^,/_

,l

J u ríd ica.

M@-

;iex\,

W
Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma

contrataçâo direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÓes e Contratos, o festejado

administiativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

.,Pata a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competiçáo:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artistq

profissional;
- que seja ieita diretamente ou através de empresário exclusivo;

- que o contratado seja consagrado pela crÍtica especializada ou

pela oPiniâo PÚblica." I

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, atém da inviabilidade de competiçâo, veem-se que o profissional quê ée'pretende

contátar: A cantora Mariana Fagundes,'preênche o mesmo, conforme a docu,pentação

apresentada. :1 ' 'i-

Assim,decadaumdosrequisitospreestabelecidos,temos:
, l,l:

) eue o obJeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A Lei

no 6.533/78, em seu arl.Zo, assim define o artista: ' :

"Art.2o 'Para os efeitos desta lei, é considerado:

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obna de

caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou

divulgaçâopública,atravésdemeiosdecomunicaçãodernassa
ou eú lôcais onde se realizam espetáculos de diversão pÚbllca;"

Assim, o profissional, no CaSO em tela: Mariana Fagundes -cantorâ, qtre canta

cançÕes para todas as'idades - Forró, Arrocha e outros - também é artista. Em que pese o fato

dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro CoreÓgrafo,

professor de Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionais de 2o. Grau de Ator

Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do art To)' ainda assim' no

inciso lll do mesmã ,rtigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, coÍTlo' profissional

artístico, outras categoriaã, conquanto possuÍssem a-testado de capacitação profissional fornecido

pelo Sindicato reprãsentaiivo das categorias profissionais..Entretanto, a Lei de Licitações e

Contratos, ampliando essa exegese, em sua redação, estabeleceu a contratação de "profissional

de qualquter sàtor aftÍstico", enqitadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda '' ' t 
.' 'r1 r.'.,. .l

Ademais, A cantora Mariana Fagundes, é reconhecida nacionalmente. 
.,,.. ..,. . 

..

dará através de empresário exclusivo para a realização d9T1espeláculo; gttal seja a

empresa er-L pnôdúçóÉs ARTtsncAS LTDA, GNPJ: 11.747.283t0001'.56, Çonsoante

declaraçÕes ou cartas apresentadas' Ademais, como o produto da coniraiação se

concretiza num objeto material (realização de shows), esta Prefeitura irá ôbtê-lo como

resultado direto do contrato. Jorge Ulisêes Jacoby Fernandes nos ensina que "não há

nenhuma exigência sobre o íneio de demonstrar a exctusividade, sendo aaeita

normalmenie'a declaração feita pelo próprio aftista de que determinada pessoa á seu
\.\r: , --
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agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a

clareza cristalina da contratação.
Que o contratado 

""ia "oni.grado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública

- A cantora Mariana ÉágunOesle reconhecida Nacionalmente. Novamente, Jorge Ulisses

Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centrq

Bràsileiro 
'para Formação política, se o fato notÓrio da

consagraçãô pela opiniâó pública necessita ser demonstrado nos

autôs."É'óbvio que náo se pretende que o agente faça juntar

centenasderecortesdejornais,porexemplo,sobreoartista,mas
queindiquesucintamenteporqueseconv-enceudoatendimento
desse requisito para promover a contrataçáo direta: gomP 9itlr o

númerodediscosgravados,deobrasdearteimpôrtàntes'
reÍerência a dois ou três famosos eventos'" 3 

";" 1-'

Marçal Justen Filho, também nesse sentido: " t1 r;

.:]. . .:..' .r

,,A exigência da consagração perante a crítica ou a opinião pública

destina-se a evitar comparaçóes arbitrárias. A Lei admite a

possibilidadedecontraposiçáoentreaopiniãodacr,itica
especializada e a opiniáo pÚblica' Basta uma das duas hipçteseg

para autorizar a coniratação. Em qualquer caso, o dispositivo deVe

ser interpretado de modo coerente com a natureza do;intereçse

público." ,,.,, ,:,

Nesse sentido, todas essas recomendaçÕes Íoram devidamente cumpridas 
,.,,, 

,'

Devemos, ainda, encarar a questâo da pretendida contrataçáo em oois pontos

básicos e cruciais: sei estabeiecida exclusivamente à luz do interesse públicoe visar à realizaÇão

do bem Comum. f , assim, podemos constatar, hialinamente' que ambos se fazem'prespntes nO

õOiãtà da contratação, úi;'o ti* ,o qual.se destina a contratação, qual seja a realização de um

show dessa magnitude,'õom profissional desse quilate, em comemoração à tradicional'festividade

junina, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizada na cultura da população

âesta iocalidade. , ,, ,,,l.',

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a aludida festividadeÍaz

parte do calendário iultural do MunicÍpio de Areia Branca, o que nos impulsionou :a' dar

continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos: ;i

,,Pode a Administraçáo necessitar promover a contratação,direta,

hipÓtese restrita, ditada pelo interesse pÚblico .. 'r "

Nesse caso, nào deve ser olvidado que a individ.tralidade da

produçãoartÍsticaacarreta,emregra,ainviabilidadede
àompétiçao. É justamente a ausência de parâmetros que asseg:dlra

a criativiâade humana." 5 '' ..r" :'jr

2 Ob. cit.
3 Ob. cit.
4 Ob. cit.
s Ob. cit.

.,:i: ):,;,'

:,i:.i,:.,1r.

iii. ''i i:
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Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

..Portanto,somentequandosefizernecessáriaacontrataçãode
prolissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do

inúrãáie puotico é que se poderá aplicar o dispositivo."

SECRET

E, nesse diaPasâo, comPlementa:

"A atividade artÍstica
personalidade e da criatividade humanas'

impossivet verificar-se identidade de atuaçÕes "

consiste na emanação direta da
Nessa medida é
6

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇão direta l-9:Io!di? 
do art'

25, ill da Lei no 8.600/93, vejamos, ,got",-ãtãÃJiçO"t formais paiaa composiçáo do iiiocesso

de inexigibilidade de licitaçâo.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Bqnd9, p9r

consequência, representada pela 
"rpt"tà-ÀLÉ 

pnoouçoEs ARTISTICAS Lfpê' cNP*l;

11.747.2g310001-s6, nâo foi contingenciái. prenoe-se ao fato de que elas enquadram-se'

perfeitamente, nos OlspÃitivos enuÀeraOói na Lei de Licitações e Contratos' consoante o já

exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contrataçáo direta' Cabe

ainda, reiterar que o serviço a Ser executadt é singular, náo permitindo, assim' comparaçÕes' pcr

ser, também, inoivioJãiizãoo-. peculiarizaáo, de ãcordo com cada proÍissional, pois' corno be'm

obtempera o prof. Jorge Ulisses, "Íod-o proiiàionat é singular, posto que esse atributo é prÓpria da

natureza humana", r!"úo q* ó protisiioÀat a ser cont]ratado possue experiência nesse campo'

áÉm oa exclusividade com a empresa suso aludida ,, i-.:.

2.Justificativadopreço.ConformesepodeconstataratravésdaconÍrontaçáo
dos valores cobrados anteriormente, ailoã que indrvidualizado o serviço' e da proposta

apresentada pera em-p-re;;iÉ ÉnoóuôóÉs Ànrrsrtcls LTDA, para esse show, verifica-se

facilmente ser este compatÍvel com os praiicados no mercado' O eminente Prof' Jorge 1'tlisses' er.

nota de rodapé, inÍorma-nos que "Nesse ponto, parece que a .melhor 
regra não é büSbar o preç'o

de ,mercado,, mas observar quanto o 
^"irà-árt*ta 

cobra pelo espetáculo equivalente de outro's

órgãos da Administração PÚblica. Regra que se coaduna com o art' 15' V' da Lei no 8'666/93'" ! '

outro ponto que não se pode deixar de destacar e a condição de pagamento' Neste

sentido, vejamos o quà iul, o art' 40, XlV, d, da Lei 8'666/93: 
; ,

Art'40.oeditalconteránopreâmbuloonúmerodeordennem
série anuãl, o no." da repartição interessada.q.de seu setor' a

modalidaiã, à regime de execução e o tipo da licitação, a menção

de que ."ra t"-giO' por esta Lei' o local' dia el, hora para

receOimento da dãcumentaçáo e proposta' bem .como]para' 
início

da abertura dos envelopâs, e indicará' obrigatoriarnente' o

seguinte: [...] '; 'i11r:' ;'

XIV - condiçôes Oe pagamento, prevendo:.[" ] - ii :' ':' r'rr-:

d) .orpãÀ*çoás 
' tiãanceiras' e penalizaç-Óes' . por eventuais

atrasos, e àãiôonto., por eventuais antecipaçóes de oagamentos;,

,' 
i'. . ríi.;

6 ln Justen Filho, Marça l. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administra tiv.os,,

Dialética.
7 Ob. cit.

i.. :i'
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Nesse sentir, apesar de os artigos 62 e seguintes da lei no 4.320t64 disciplinarem o

passo a passo para realizagão do pagamen[o, o art. 40, X!V, d da lei no 8.666/93 estabelece uma

possibilidade excepcional dá adiantamento Oá'pag-"n"nio'" 
-ô ^^^. ^^tô^.i1e oe acordô com a Decisáo TC Ni" i975, Processo TC no 00019912017 em resposta

à consulta promoviOa peto municipio de ltabaiana na 1" Sessão Extraordinária do Pleno de 14 de

junho de 2017, decidiu que:

.,ESCLAREÇA-sEaoConsulentequeépossÍvelaantecipaçâode

pagamentosefetuadospelaAdministraçáoPública,deforma
exõepcional, para contrataçÕes de artistas consagrados a que

alude o art.'ZS, lll, da Lei n. 8'666/93, desde que haja a
plevisibili4ade no edital e contratq ou. nos irl§frumqqlQs-que

ta, Eedjante - ofereÇr'l^nqnto"de

@autetas, efetivas e idônêa§, óôm

ffià seria a única totma Ce*.YiAUiliZAÍ a

@ue hâo se constitua i,ndisqriminado

pfriiéõb contratual em favor de determinado segmento

empreiarial, devendo o o_es,tor avaliar g iustificar a nggqssidade.g
oportvnidade, as reqras de mercado e a v?Itage$ Dàtâ :3

oaqamento e..ate. 9ue Percentual

ffijulqo da sua discricionariedade "e

ffiprovado por unanimtdade (serrl

Mais adiante, esta egrégia corte sedimentou esse entendimento através do QfÍcis

Circutar no O3]2O17]GP/DITEC, puÉticáOo em21t1112017. :'l' : I r '

, 1.. :r'

Destacando-se que o pagamento antecipado em uma parcela, correspondêntaa 50%

do valor global Oa piàpã.i, e exigdnc'ía do artista, visto que os custos de transporte"h9spedagem

e outros serviços ineiéntes, confo-rme Resoluçâo ÍC no 29812016, estão à custa da contrataoa
-j.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, q.ue -a situação que. se nog.,;3presenta;

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstraáa é, tipicamente, de lnexgibilidade di
Licitação. '-. t ,rrl 

'ril
'i. '

Por fim, diante da fundamentaçâo fático-iurídica, e

Considerando a tradicional festividade junina deste MunicÍpio, conhecida em boa

parte do País; I '"' 
' 

,"
L,

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizado na

cultura desta localidade, .i. ,.f,*. . "
i: -'..r

Considerando que a realizaçâo dos shows parc a comemoração desse;ev.ento.É algo

de suma imPortância;

Íi , .i;'l

Considerando que o MunicÍpio de Areia Branca não pode deixar'4er oarticipar;

ativamente, das comemoraçÕes alusivas a tal evento;
Consideràndo,'que a realizaçáo de tal evento sempre foi de responsabilrdade deste

município;

Considerando, ainda, que a realizaçâo do evento, é de interesse pÚblic.ol pois

fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional,

Qúâ*

:,- t



&roit*

considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de.preçc, como é

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo. estilo á diverso'

lndubitavelmente, este requisito dis[ensa maiores comentãrios, pois, pelo que toda humanidade é

sabedora de que "mú;icá é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral

e os bons costumes.

perfaza presente inexigibilidade o valor total R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil reais), sendo quã át despesai decorrentes para contração serão por conta da seguinte
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classificação orçamentária:

Cód. Unid.
Orçamentária

Projeto/
Atividade

-- Natureza/
Des

Fonte de
Recursos

1 530 2035 33903900 '1001

Finalmente, porém não menos importante, ex poslsfls, opino pela contra,laçÊo direta

dos serviços do_ pro1ssional artÍsticos - A cantora Mariana Fagundes, por intermédio:da empresa

ÃLe pncjouçôÊs eCit§ircas LTDA, cNpJ: 11.741.283t0001-56, sem o precedente;Frocesso

Licitatório, ex vido ai. ZS,lll, c/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8'666t93; em su'a

atual redaçâo.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, para apreciação e posterior ratificaçáo desta

Justificativa, que dá ãrf"qr" ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, apos o que deverá

ser publicada na imprensa oficial, como condiçao oe ãticacia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurídica susoaludida

v
Areia Bran 09 maio

M;"'
MARIA

de 2019.(o;a &e-"
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Portaria no 0512017

MA DIAS RIBEITO

Ratifico a presente Justificativa er
por conseguinte, aPFovo r; c]

procedimento, Publique-se.

Em
(

N ES SEl

tlI'.'

r,'!:
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Prefeito MuniciPal
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